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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 4.740/2009 E INCISO IV DO ART. 32 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA PARA AUTORIZAR A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INTERESSE MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCISO XVI DO ARTIGO 31 DA LOM. COMPETÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS E DOAÇÕES A TERCEIROS. NORMA QUE NÃO ESTABELECE COMPETÊNCIA RESERVADA AO PODER LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70039015870


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES 


	PROPONENTE

	CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Constantino Lisbôa de Azevedo, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, André Luiz Planella Villarinho, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Dorval Braulio Marques.
Porto Alegre, 16 de maio de 2011.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,  objetivando a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 31, inciso XVI, 32, inciso IV, todos da Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves, que trata sobre a celebração de convênios e auxílios financeiros pelo Poder Executivo Municipal.

A liminar foi indeferida.

A Câmara Municipal de Vereadores deixou transcorrer “in albis” o prazo para  prestar informações (fl.31).

Com a Manifestação da Dra. Procuradora-Geral do Estado pela defesa da norma impugnada (fl. 34) e com o Parecer do Ministério Público pela parcial procedência da ação, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves propõe AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE com vistas a banir da ordem jurídica local os artigos 31, inc. XVI e 32, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 4.740/09, apontando vício de origem e usurpação de competência.

Para registro, transcrevo os dispositivos inquinados:

I - “ LEI ORGÂNICA MUNICIPAL –

Art. 31- Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:

( ...)

XVI- legislar sobre a concessão de auxílios e doações a terceiros;

( ....).

Art. 32- É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

( ...) ;

IV- autorizar convênios e contratos de interesse municipal;

( ...).”.

II- LEI MUNICIPAL Nº 4.740/2009.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS PELO MUNICÍPIO A ENTIDADES PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vereador VALDECIR RUBBO, Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves,

Faço saber que em função do que dispõe o art. 42 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município, e decisão do Plenário, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º -  A concessão pelo poder Executivo de qualquer auxílio financeiro, mediante repasse direto ou por convênio, a entidades, associações e órgãos privados, deverão obrigatoriamente ser objeto de projeto de lei apreciado e aprovado pelo Poder Legislativo, com base no art. 31, inciso XVI, da Lei Orgânica.

Art. 2º- O disposto na presente lei se aplica inclusive àquelas beneficiárias que estejam incluídas no Calendário de Eventos do Município.

Art. 3º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Em causa a prévia autorização legislativa para que o Prefeito possa subscrever Convênio e assumir validamente os encargos que tocam ao Município.

Doutrina Hely Lopes Meirelles pela necessária vênia legislativa. Tratando de  convênios e consórcios repara: “para esses acordos – convênios e consórcios intermunicipais – há necessidade de autorização legislativa das respectivas Câmaras de Vereadores para que os prefeitos possam subscrever o pacto e assumir validamente os encargos que tocarem a cada Município.” 

Logo a seguir prossegue o mesmo autor, criticando a orientação da Corte Suprema: “entretanto, o STF vem decidindo que é inconstitucional a norma que exige autorização legislativa, por ferir a independência dos Poderes.

Dada vênia, não nos parece que ocorra essa inconstitucionalidade, porque o convênio e o consórcio são atos que, além de poderem ter conteúdo gravoso, extravasam os poderes normais do administrador público, e, por isso, dependem de aquiescência do Legislativo.” (Direito Municipal Brasileiro – pág. 691 – Malheiros – décima quinta edição).

A meu sentir a razão está com o consagrado juspublicista.

Todavia, não há como desgarrar da jurisprudência do Pretório Excelso e deste Órgão Especial, de muito  consolidada:

COLAR ADI 770/MG 676/RJ E 165/MG.- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

ADIN 70000292565 – 70037523933 – 70028391506 –

Reportando-me, pois, aos acórdãos que formam a jurisprudência da Corte Suprema e deste Colendo Órgão Especial,  acolho a pretensão para proclamar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.740/2009 e do inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves, por desafeição ao  princípio da harmonia e independência dos Poderes.

O mesmo não se dá, no entanto, quanto ao inciso XVI do artigo 31 da Lei Orgânica Municipal.

Como pondera o Em. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Dr. Afonso Armando Konzen, “o dispositivo em apreço restringe-se a afirmar a competência da Câmara Municipal de Vereadores para legislar sobre a concessão de auxílios e doações a terceiros, não estabelecendo competência reservada ao Legislativo e, tampouco, fixando sua competência em matéria cuja iniciativa seja exclusiva do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual, em princípio, não há vício a ser extirpado que justifique a retirada do texto legal do ordenamento jurídico.

Eventual mácula ou abuso constatado no exercício dessa competência pela Câmara Municipal de Vereadores poderá ser apreciado em ação própria, onde se analise a constitucionalidade ou legalidade da norma editada com fundamente nesse dispositivo, como ocorreu, nestes autos, com a Lei Municipal nº 4.740/2010”. (fl. 39v).

Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade  tão só do inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal e da Lei nº 4.740/2009, do Município de Bento Gonçalves, por afronta ao disposto nos artigos 5º, 8º, caput, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

É o voto. 

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70039015870, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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